
 

Documento assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, segundo a Lei n. 1.738/2021. 
Prefeitura do Município de Santa Branca/SP | A Prefeitura Municipal de Santa Branca garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal http://santabranca.sp.gov.br/.  

sexta-feira, 01 de setembro de 2023 

 

Sumário 
Esta edição, de 19 páginas, contém os atos normativos e de interesse geral. 

 

SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO 
Portarias 
Portaria nº 876 a 889, de 01 de setembro de 2.023..............02 
Licitação..............................................................................07 
Convocação concurso público 01/2022, edital nº 
002........................................................................................09 
Secretaria Municipal de Educação 
Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023.........................09 

SEÇÃO II – PODER LEGISLATIVO 
Lei 
Lei nº1.774, de 01 de junho de 2.023..........................19 
 

 

Secretarias e Diretorias 
Gabinete do Prefeito Municipal 
Chefe de Gabinete: Ully de Oliveira e Silva 
Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 
CEP 12380-000    t. (12) 3972-6620 
Administração 
Diretora: Clara Tatiana Costa Mendes 
Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 
CEP 12380-000   t. (12) 3972-6620 
Finanças 
Secretário: Antonio Helio dos Santos 
Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 
CEP 12380-000   t. (12) 3972-6620 
Assuntos Jurídicos 
Secretária: Camila de Siqueira Santana Albuquerque 
Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 
CEP 12380-000    t. (12) 3972-6620 
Promoção Social 
Secretária: Patrícia Aparecida Pereira Galvão de França 
Rua José Joaquim Nogueira, nº 63, Centro 
CEP 12380-000    t. (12) 3972-0129 
Educação 
Secretário: Kaique Lopes Maia 
Rua Independência, nº 300 – Centro 
CEP 12380-000    t. (12) 3972-1686 

Saúde 
Secretária: Tatiana Claus Silva 
Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 
CEP 12380-000    t.(12) 3972-3040 
 

Cultura  
Assessor: Nicolas José Barbosa da Rocha 
Praça Ajudante Braga, nº 81, Centro 
CEP 12380-000   t. (12) 3972-1617 
 

Turismo 
Assessor: Sheila Aparecida da Silva  
Praça Rui Barbosa, nº 46, Centro 
CEP 12380-000   t. (12) 3972-0492 
 

Esporte 
Assessor: Pedro Henrique Avila de Salles 
Rua Brigadeiro Aguiar, s/nº, Centro 
CEP 12380-000   t. (12) 3972-4399 
 
Serviços, Obras e Transportes 
Secretário: Arthur Ribeiro Alves Pimenta 
Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 
CEP 12380-000    t. (12) 3972-6620 

 

Responsável pelo Diário Oficial:  Fátima Hatsumi Tateishi Sasaki 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

DIÁRIO OFICIAL Poder 
Executivo 
Seção I Município de Santa Branca Adriano Levorin – Prefeito 

Paço Municipal – Rua Prudente de Moraes, 93 – Centro – Santa Branca/SP – CEP 12380-000 – Tel. (12) 3972-6620 

Ano II - Número 231 - Santa Branca, sexta-feira, 01 de setembro de 2023 http://santabranca.sp.gov.br/ 



2 

DIÁRIO OFICIAL 
Município de Santa Branca 

Poder Executivo – SEÇÃO I – Ano II – Número 231 – Santa Branca, sexta-feira, 01 de setembro de 2023 
 

 

Documento assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, segundo a Lei n. 1.738/2021. 
Prefeitura do Município de Santa Branca/SP | A Prefeitura Municipal de Santa Branca garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal http://santabranca.sp.gov.br/.  

sexta-feira, 01 de setembro de 2023 

 

 

Portaria 
 
PORTARIA Nº 876, DE 01 DE SETEMBRO DE 
2.023. 

“Dispõe sobre admissão no Quadro de Pessoal Variável 
– Q.P.V., desta Prefeitura Municipal, e dá outras 
providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “c”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca, Concurso 
Público 01/2022,  
RESOLVE: 
Art. 1º - CONTRATAR, a partir de 01 de setembro de 
2.023, sob regime da Consolidação das Leis Trabalhistas: 
ENFERMEIRA 
CLAUDEANE CRISTINA RABELO 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições ao contrário.         
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 01 de setembro de 
2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 01 de 
setembro de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 877, DE 01 DE SETEMBRO DE 
2.023. 

“Dispõe sobre retorno de servidor, e dá outras 
providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 
Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 
II, letra “a” da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca,  
R E S O L V E:  
Art. 1º - RETORNAR, a partir de 01 de setembro de 
2.023, a empregada pública Sra. EDNA MARTINS DE 
MAGALHÃES, portadora do RG nº 14.966.197, 
contratada pelo regime da C.L.T., para exercer a função 
de Escriturário, referência “FE-B”, lotado junto ao Setor 
da Saúde desta municipalidade. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos, para demais 
providências necessárias para o fiel cumprimento desta 
Portaria. 
Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições ao contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 01 de setembro 
de 2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 01 de 
setembro de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 878, DE 01 DE SETEMBRO DE 
2.023.                                                       

“Dispõe sobre admissão no Quadro de Pessoal Variável 
– Q.P.V., desta Prefeitura Municipal, e dá outras 
providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “c”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca, Concurso 
Público 01/2022,  
RESOLVE: 
Art. 1º - CONTRATAR, a partir de 01 de setembro de 
2.023, sob regime da Consolidação das Leis Trabalhistas: 
MONITOR 
JOÃO VICTOR FELICIO COSTA 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições ao contrário.         
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 01 de setembro de 
2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 01 de 
setembro de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
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PORTARIA Nº 879, DE 01 DE SETEMBRO DE 
2.023. 

“Dispõe sobre alteração da Portaria nº 183, de 01 de julho 
de 2.021, e dá outras providências” 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 
Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 
II, letra “c” da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca, 
RESOLVE:   
Art. 1º - Alterar a Portaria nº 183, de 01 de julho de 2.021, 
passando a vigorar com os seguintes membros: Cleiton 
Rafael da Silva – Presidente, Benedito de Souza Lemes – 
Suplente; Milena Nicoletti Modena Sousa – Secretária; 
Edna Aparecida Pereira Barbosa – Suplente; Fábio 
Pagano Villaça Pinto – Membro; Jefferson Gurgel – 
Suplente, para sob a presidência do primeiro nomeado 
procederem a apuração dos fatos relatados no Processo n° 
929/2021 -  Secretaria Municipal de Serviços, Obras e 
Transportes. 
Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 01 de setembro 
de 2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 01 de 
setembro de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 880, DE 01 DE SETEMBRO DE 
2.023. 
 

“Dispõe sobre alteração da Portaria nº 236, de 25 de 
agosto de 2.021, e dá outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 
Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 
II, letra “c” da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca, 
RESOLVE:   
Art. 1º - Alterar a Portaria nº 236, de 25 de agosto de 
2.021, passando a vigorar com os seguintes membros: 
Cleiton Rafael da Silva – Presidente, Benedito de Souza 

Lemes – Suplente; Milena Nicoletti Modena Sousa – 
Secretária; Edna Aparecida Pereira Barbosa – Suplente; 
Fábio Pagano Villaça Pinto – Membro; Jefferson Gurgel 
– Suplente, para sob a presidência do primeiro nomeado 
procederem a apuração dos fatos relatados no Processo n° 
1136/2021. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 01 de setembro 
de 2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 01 de 
setembro de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 881, DE 01 DE SETEMBRO DE 
2.023. 

“Dispõe sobre alteração da Portaria nº 180, de 01 de julho 
de 2.021, e dá outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 
Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 
II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca, 
RESOLVE:   
Art. 1º - Alterar a Portaria nº 180, de 01 de julho de 2.021, 
passando a vigorar com os seguintes membros: Cleiton 
Rafael da Silva – Presidente, Benedito de Souza Lemes – 
Suplente; Milena Nicoletti Modena Sousa – Secretária; 
Edna Aparecida Pereira Barbosa – Suplente; Fábio 
Pagano Villaça Pinto – Membro; Jefferson Gurgel – 
Suplente, para sob a presidência do primeiro nomeado 
procederem a apuração dos fatos relatados no Processo n° 
1312/2021. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 01 de setembro 
de 2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 01 de 
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setembro de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 882, DE 01 DE SETEMBRO DE 
2.023. 

“Dispõe sobre alteração da Portaria nº 500, de 07 de 
outubro de 2.022, e dá outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 
Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 
II, letra “c” da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca, 

 R E S O L V E: 
Art. 1º. Alterar o artigo 1º da Portaria nº 500, de 07 de 
outubro de 2.022, passando a vigorar com os seguintes 
membros: Cleiton Rafael da Silva – Presidente, Benedito 
de Souza Lemes – Suplente; Milena Nicoletti Modena 
Sousa – Secretária; Edna Aparecida Pereira Barbosa – 
Suplente; Fábio Pagano Villaça Pinto – Membro; 
Jefferson Gurgel – Suplente, para apuração dos fatos 
relatados no Processo nº 1.424/2021. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 01 de setembro 
de 2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 01 de 
setembro de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 883, DE 01 DE SETEMBRO DE 
2.023. 

“Dispõe sobre alteração da Portaria nº 179, de 01 de julho 
de 2.021, e dá outras providências” 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 
Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 
II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca, 
RESOLVE:   

Art. 1º - Alterar a Portaria nº 179, de 01 de julho de 2.021, 
passando a vigorar com os seguintes membros: Cleiton 
Rafael da Silva – Presidente, Benedito de Souza Lemes – 
Suplente; Milena Nicoletti Modena Sousa – Secretária; 
Edna Aparecida Pereira Barbosa – Suplente; Fábio 
Pagano Villaça Pinto – Membro; Jefferson Gurgel – 
Suplente, para sob a presidência do primeiro nomeado 
procederem a apuração dos fatos relatados no Processo n° 
1551/2021. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 01 de setembro 
de 2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 01 de 
setembro de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 884, DE 01 DE SETEMBRO DE 
2.023. 

“Dispõe sobre a alteração da Portaria nº 184, de 01 de 
julho de 2.021, e dá outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 
Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 
II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca, 
RESOLVE:   
Art. 1º - Alterar a Portaria nº 184, de 01 de julho de 2.021, 
passando a vigorar com os seguintes membros: Cleiton 
Rafael da Silva – Presidente, Benedito de Souza Lemes – 
Suplente; Milena Nicoletti Modena Sousa – Secretária; 
Edna Aparecida Pereira Barbosa – Suplente; Fábio 
Pagano Villaça Pinto – Membro; Jefferson Gurgel – 
Suplente, para sob a presidência do primeiro nomeado 
procederem a apuração dos fatos relatados no Processo n° 
1624/2.021.                      
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 01 de setembro 
de 2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
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PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 01 de 
setembro de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 885, DE 01 DE SETEMBRO DE 
2.023. 

“Dispõe sobre alteração da Portaria nº 266, de 22 de 
setembro de 2.021, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 
Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 
II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca, 
RESOLVE:   
Art. 1º - Alterar a Portaria nº 266, de 22 de setembro de 
2.021, passando a vigorar com os seguintes membros: 
Cleiton Rafael da Silva – Presidente, Benedito de Souza 
Lemes – Suplente; Milena Nicoletti Modena Sousa – 
Secretária; Edna Aparecida Pereira Barbosa – Suplente; 
Fábio Pagano Villaça Pinto – Membro; Jefferson Gurgel 
– Suplente, para sob a presidência do primeiro nomeado 
procederem a apuração dos fatos relatados no Processo n° 
3.232/2.021 – Diretoria da Promoção Social.                             
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 01 de setembro 
de 2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 01 de 
setembro de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 886, DE 01 DE SETEMBRO DE 
2.023. 

“Dispõe sobre alteração da Portaria nº 261, de 22 de 
setembro de 2.021, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 
Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 

II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca, 
RESOLVE:  
Art. 1º - Alterar a Portaria nº 261, de 22 de setembro de 
2.021, passando a vigorar com os seguintes membros: 
Cleiton Rafael da Silva – Presidente, Benedito de Souza 
Lemes – Suplente; Milena Nicoletti Modena Sousa – 
Secretária; Edna Aparecida Pereira Barbosa – Suplente; 
Fábio Pagano Villaça Pinto – Membro; Jefferson Gurgel 
– Suplente, para sob a presidência do primeiro nomeado 
procederem a apuração dos fatos relatados no Processo n° 
3.366/2.021 – Diretoria de Saúde 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 01 de setembro 
de 2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 01 de 
setembro de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 887, DE 01 DE SETEMBRO DE 
2.023. 

“Dispõe sobre alteração da Portaria nº 263, de 22 de 
setembro de 2.021, e dá outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 
Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 
II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca, 
RESOLVE:   
Art. 1º - Alterar a Portaria nº 263, de 22 de setembro de 
2.021, passando a vigorar com os seguintes membros: 
Cleiton Rafael da Silva – Presidente, Benedito de Souza 
Lemes – Suplente; Milena Nicoletti Modena Sousa – 
Secretária; Edna Aparecida Pereira Barbosa – Suplente; 
Fábio Pagano Villaça Pinto – Membro; Jefferson Gurgel 
– Suplente, para sob a presidência do primeiro nomeado 
procederem a apuração dos fatos relatados no Processo n° 
3.435/2.021 – Diretoria de Saúde.                             
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 01 de setembro 
de 2.023. 
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ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 01 de 
setembro de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 888, DE 01 DE SETEMBRO DE 
2.023. 

“Dispõe sobre alteração da Portaria nº 264, de 22 de 
setembro de 2.021, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 
Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 
II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca, 
RESOLVE:   
Art. 1º - Alterar a Portaria nº 264, de 22 de setembro de 
2.021, passando a vigorar com os seguintes membros: 
Cleiton Rafael da Silva – Presidente, Benedito de Souza 
Lemes – Suplente; Milena Nicoletti Modena Sousa – 
Secretária; Edna Aparecida Pereira Barbosa – Suplente; 
Fábio Pagano Villaça Pinto – Membro; Jefferson Gurgel 
– Suplente, para sob a presidência do primeiro nomeado 
procederem a apuração dos fatos relatados no Processo n° 
3.436/2.021 – Diretoria de Saúde.                             
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 01 de setembro 
de 2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 01 de 
setembro de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 889, DE 01 DE SETEMBRO DE 
2.023. 
 

“Nomeia Comissão de Inscrição, Escolha e Atribuição de 
Classes e Aulas para o ano letivo de 2024, e dá outras 
providencias”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma na 
forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 
82, Inciso II, letra “e” da Lei Orgânica do Município de 
Santa Branca, e, a vista do Processo Administrativo nº 
3898/2023; 
RESOLVE 
Art. 1º - NOMEAR uma Comissão de Inscrição, Escolha 
e Atribuição de Classes e Aulas para o ano letivo de 2024, 
composta dos seguintes empregados públicos:  
Adilson Marques de Oliveira 
Ana Lúcia de Alvarenga 
Benedito de Sousa Lemes 
Cindy Nara Magalhaes Oliveira 
Denise Valéria de Campos Camargo  
Fátima Cristina dos Santos 
Juliana Paes Rangel R de Souza 
Nilza Marques Santana 
Paula Scalisse de Abreu Marques 
Rafaella Santos de Paula Lemes  
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca em 01 de setembro 
de 2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 01 de 
setembro de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
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Licitação 
 
EXTRATO DO EMPENHO Nº 3784/2023, 3785/2023, 
3786/2023, 3787/2023, 3788/2023, 3789/2023 – 
PROCESSO Nº 2600/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 49/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Santa Branca CONTRATADA: NOG. COM 
VARIEDADES LTDA-EPP, CNPJ – 20.453.472/0001-
07. OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 
FRAGMENTADORA DE PAPEL 30 LITROS PARA 
OS SETORES DA PREFEITURA. Data de emissão das 
autorizações de fornecimento: 31/08/2023. PRAZO DE 
ENTREGA EM ATÉ 20 DIAS.  Adriano Marchesani 
Levorin – Prefeito Municipal. 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 71/2023 – PROCESSO 
Nº 1809/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2023. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa 
Branca. CONTRATADA: TRANSRIO CAMINHÕES, 
ÔNIBUS, MÁQUINAS E MOTORES LTDA - CNPJ: 
11.726.521/0020-00. OBJETO: Aquisição de um veículo 
caminhão basculante equipado com cabine de aço 
estampado na cor branca para auxílio na execução de 
obras de terraplanagem, escavação e demolição, sendo 
essencial para transporte de resíduos. Valor global de R$ 
445.000,00 (quatrocentos e quarenta e cinco mil reais). 
Data assinatura: 01/09/2023. VIGÊNCIA: 150 dias. 
Adriano Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 
 
EXTRATO – RESULTADO/ADJUDICAÇÃO – 
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇO Nº 51/2023 – PROCESSO Nº 3266/2023. 
OBJETO: Registro de preço para aquisição de câmaras de 
refrigeração e conservação de vacinas para demanda das 
unidades de saúde pertencentes ao setor da saúde. 
Adjudicado em favor da empresa: INDREL INDÚSTRIA 
DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA – CNPJ 
78.589.504/0001-86, valor global R$ 24.000,00 (vinte e 
quatro mil reais). Telma Miguel da Silva – Pregoeira.  
EXTRATO – HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO 
ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE PREÇO Nº 
51/2023 – PROCESSO Nº 3266/2023. OBJETO: 
Registro de preço para aquisição de câmaras de 
refrigeração e conservação de vacinas para demanda das 
unidades de saúde pertencentes ao setor da saúde. 
HOMOLOGO o certame licitatório. Adriano Marchesani 
Levorin – Prefeito Municipal. 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADITAMENTO 
AO CONTRATO Nº 222/2019. Convite nº 16/2019 – 
Proc. origem 4044/2019 e Proc. nº 3726/2023. Objeto: 
Prorrogação de prazo e alteração da razão social de 
contrato para prestação de serviços de consultoria e 
assessoria contábil especializada para orientação dos 
servidores na área de contabilidade pública, passando a 
vigorar de 03/09/2023 a 03/09/2024 Contratada: E V 
SILVA E ESTRATÉGIA E GESTÃO EM 
CONTABILIDADE PÚBLICA, CNPJ 18.954.190/0001-
41. Valor: R$ 100.380,00 (cem mil trezentos e oitenta 
reais). Data assinatura: 01/09/2023. Adriano Marchesani 
Levorin – Prefeito Municipal. 
 
EXTRATO DA ATA DA SESSÃO PÚBLICA - 
Comissão Permanente de Licitações – COPEL. Licitação: 
Convite nº 17/2023 – Processo nº 1432/2023. Ata da 
Sessão de Abertura de Envelopes Propostas e 
Classificação de Propostas. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA, 
INCLUINDO ATUAÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO.  
Às catorze horas do dia primeiro de setembro de dois mil 
e vinte e três, no Edifício sede da Prefeitura de Santa 
Branca, a Comissão Permanente de Licitações – COPEL, 
nos termos da publicação no Diário Oficial do Município 
de Santa Branca (D.O.M.) do dia 31/08/2023 se reúne 
para julgamento e classificação de Proposta Comercial 
das empresas habilitadas para o certame cujo o objetivo é 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA, 
INCLUINDO ATUAÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO.  
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Empresas habilitadas:   
 

Nº 
ordem 

Empresas CNPJ Representantes 

01 CALLADO, PETRIN, PAES E CEZAR ADVOGADOS 10.761.012/0001-92 Sem representante  
02 EDUARDO QUEIROZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA 
05.730.705/0001-88 Sem representante 

 
ABERTURA DE ENVELOPES PROPOSTAS 
A Comissão, em ATO CONTÍNUO, nos termos do edital, 
deu prosseguimento à abertura do Envelope 02 – 
Proposta.  A proposta apresentada pela empresa 
CALLADO, PETRIN, PAES E CEZAR ADVOGADOS 
– CNPJ 10.761.012/0001-92 atendeu as condições 
exigidas no instrumento convocatório, sendo, portanto, 
considerada CLASSIFICADA. A Empresa EDUARDO 
QUEIROZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA – CNPJ 05.730.705/0001-88 apresentou a 
proposta no valor acima do estimado, portanto, 
considerada DESCLASSIFICADA.  Ato seguinte 
passou-se ao julgamento de proposta, tendo em vista o 
critério do menor preço global, obtendo-se o seguinte 
resultado conforme quadro comparativo de preços, 
constante em anexo I desta ata. Antes, porém, ressaltou a 
Sra. Presidente que o valor global estimado para a 
presente contratação monta em R$ 122.000,00 (cento e 
vinte e dois mil reais). Desta forma, conforme quadro 
comparativo de preços, constante do anexo único desta 
Ata, logrou-se vencedora, e assim declarada pela 
Comissão Permanente de Licitações, pela unanimidade de 
votos de seus membros, a empresa CALLADO, PETRIN, 
PAES E CEZAR ADVOGADOS – CNPJ 
10.761.012/0001-92 com menor preço global de R$ 
109.200,00 (cento e nove mil reais e duzentos) exequível, 
para pagamento de acordo com o previsto no edital. 

Sendo assim, a decisão proferida pela Comissão 
Permanente de Licitações para publicidade do ato, bem 
como observação do prazo recursal de 02 (dois) dias úteis, 
contando a partir da data da publicação, conforme 
previsto no Inciso I, alínea “b” do artigo 109 da Lei 
8666/93, a partir da publicação o processo ficará aberto 
para vistas. Não havendo recurso, o processo será 
submetido ao Prefeito para decisão quanto a 
ADJUDICAÇÃO do objeto à Primeira Classificada e para 
decisão quanto a HOMOLOGAÇÃO do certame. A 
Comissão dá por encerrado seus trabalhos, e, para constar 
foi lavrada a presente ata que, depois de lida e achada 
conforme, vai assinada pelos Membros da Comissão de 
Licitações. Telma Miguel da Silva - Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação. Ingrid Hasman da 
Silva e Rodrigo Eduardo de Souza – membros da 
Comissão.  
QUADRO COMPARATIVO DE PROPOSTAS 
LICITAÇÃO: CONVITE Nº 17/2023 – PROCESSO Nº 
1432/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS JURÍDICOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA JURÍDICA, INCLUINDO ATUAÇÃO 
JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO.

 
 
ANEXO ÚNICO 
 

VALOR 
ESTIMADO 

GLOBAL  
EMPRESAS  

VALOR DA 
PROPOSTA  

CLASSIFICAÇÃO  

  
R$ 122.000,00 

CALLADO, PETRIN, PAES E CEZAR ADVOGADOS R$ 109.200,00 1º 

 EDUARDO QUEIROZ SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA 

R$ 129.600,00 Proposta 
Desclassificada  

Telma Miguel da Silva - Presidente da Comissão Permanente de Licitação. Ingrid Hasman da Silva e Rodrigo Eduardo de Souza – membros 
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CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO, EDITAL 
Nº 002 
 
Tendo em vista a aprovação no CONCURSO PÚBLICO, 
EDITAL Nº 002, convoco V. Sa. para apresentar-se a 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, localizada na RUA 
PRUDENTE DE MORAES, nº 93 CENTRO, SANTA 
BRANCA, CEP 12380-000, no prazo máximo de 2 (dois) 
dias úteis a contar da data de hoje, no horário de 
expediente das 08h00 às 17h, munido (a) de seus 
documentos originais/ copias carteira de trabalho 
(páginas da foto, qualificação civil e contrato de 
trabalho), RG, CPF, CNH, PIS/ PASEP, título de eleitor, 
foto 3x4, carteira de vacinação, certificado de reservista, 
comprovante de residência, certidão de nascimento/ 
casamento, comprovante de escolaridade, certidão de 
antecedentes criminais, certidão de nascimento do (a) 
filho (a) menor de idade, cartão de vacinação do (a) filha 
(a) menor de 7 anos, CPF do (a) filho (a) menor de idade, 
CPF dos dependentes para fins de imposto de renda, 
comprovante dos dados bancários (agência e conta) do 
Banco Santander, documento de registro no respectivo 
Conselho (Educação Física/  Psicólogo),  para fins de 
comprovação dos requisitos exigidos no Edital Nº 002 do 
Concurso Público 01/2022: 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
2º ANDREIA CRISTINA DOS SANTOS 
O não comparecimento dentro do prazo, caracterizará a 
sua desistência, implicando na exclusão e 
desclassificação em caráter irrevogável e irretratável. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 01 de setembro de 
2.023. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO PESSOAL 
 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2023 
Abre inscrições e estabelece normas para realização de 
Processo Seletivo Simplificado de Títulos para 
contratação temporária de professores e para formação de 
cadastro de reserva para a Rede Municipal de Educação 
de Santa Branca/SP. 
I.     DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Processo Seletivo Simplificado originado por este 
Edital será realizado sob a execução técnico-
administrativa da Secretaria Municipal da Educação de 
Santa Branca.  

1.2. O presente certame terá a supervisão, em todas as 
suas fases, da Comissão Especial do Processo Seletivo 
Simplificado, designada pela Portaria nº 889/2023 e do 
CME (Conselho Municipal de Educação e CACS 
(Conselho de Acompanhamento e Controle Social 
do FUNDEB). 
1.3. O Processo Seletivo se destina à formação de 
cadastro de reserva e à contratação temporária de pessoal 
para as vagas que surgirem durante a validade do Edital 
nas situações previstas na legislação supracitada, 
conforme necessidade e conveniência ao bom 
desempenho da Administração Municipal, conforme 
especificações constantes do Anexo I, parte integrante 
deste instrumento.  
1.4. É de total responsabilidade do candidato conhecer o 
presente conteúdo, bem como consultar o site da 
Prefeitura Municipal de Santa Branca/S.P no endereço 
http://santabranca.sp.gov.br para acompanhar a 
publicação de todos os atos e eventuais alterações 
pertinentes ao Processo Seletivo Simplificado originado 
pelo presente Edital. 
II.     JUSTIFICATIVAS ADMINISTRATIVAS E 
FUNDAMENTO LEGAL 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
BRANCA necessita realizar a contratação de professores 
em caráter de excepcional interesse público, com o 
escopo de evitar a descontinuidade das atividades na Rede 
Municipal de Educação de Santa Branca. 
Ainda, neste mesmo diapasão, o Processo Seletivo para 
admissão de professores habilitados, em regime de 
contratação por tempo determinado, nos termos da 
Lei Municipal N°1736, de 08 de junho de 2021 se 
justifica em atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, pelo tempo necessário de 
até 12 (doze) meses, para os anos letivos de 2023 e 
2024, para substituição dos servidores efetivos ou por 
prazo determinado com licença superior a 15 (quinze) 
dias, dos cargos do quadro de pessoal da Educação 
Municipal, afastados temporariamente em decorrência de 
Licenças Médicas, Licenças-Maternidade, Licenças por 
Motivo de Doença em Família, Licença para Atividade 
Política para substituir ocupante de cargo em comissão ou 
função de confiança, devido ao ausência de candidatos 
aprovados em algumas áreas de atuação no Processo 
Seletivo 03/2022 realizado em 20 de julho de 2022. 
Reforça-se ainda que atualmente há uma professora em 
Licença Maternidade na Disciplina de Matemática e pela 
ausência de qualquer outra lista sem este processo 
estamos impossibilitados de realizar a substituição do 
profissional.    
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Cumpre esclarecer que as situações acima não podem ser 
providas por outros servidores efetivos, uma vez que o 
titular do cargo retornará às suas funções tão logo cesse o 
motivo do afastamento e, considerando ainda que a 
Educação é um serviço oferecido pela Administração 
Pública em caráter contínuo, conforme estabelecem a 
Constituição Federal e a Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional). 
III.     DAS INSCRIÇÕES 
3.1. A inscrição do candidato implica no reconhecimento 
e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, bem como em eventuais 
aditamentos, comunicados e instruções específicas para a 
realização do certame, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento de qualquer natureza. 
3.1.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou ter 
nacionalidade portuguesa e, neste caso, estar amparado 
pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses 
com reconhecimento do gozo de direitos políticos, nos 
termos do § 1º do art. 12 da Constituição Federal. 
3.1.2. Possuir formação/habilitação para o cargo 
pretendido, consoante disposto nos Anexos I e V deste 
Edital. 
3.1.3. Estar em dia com as obrigações resultantes da 
legislação eleitoral e, sendo do sexo masculino, estar 
quite, também, com as obrigações do serviço militar. 
3.1.4. Ser titular de CPF (Cadastro de Pessoa Física) 
regularizado. 
3.1.5. Não ter sofrido, quando no exercício de cargo, 
função ou emprego público, demissão a bem do serviço 
público ou por justa causa, fato a ser comprovado no ato 
da contratação, ante assinatura de regular termo de 
declaração. 
3.1.6. Encontrar-se no pleno exercício de seus direitos 
civis e políticos. 
3.1.7. Ter, no mínimo, dezoito (18) anos completos na 
data da investidura. 
3.2. As inscrições serão realizadas exclusivamente pela 
Internet, no endereço eletrônico 
http://santabranca.sp.gov.br/, do dia 01 de setembro de 
2023 ao dia 10 de setembro de 2023. 

3.3. Caso o candidato não tenha condições de realizar a 
inscrição pela internet o mesmo poderá realiza-la 
presencialmente no endereço: Secretaria Municipal de 
Educação, sito à Rua Independência, 300 - centro, no 
horário de 08h00min às 17h00min (exceto sábados, 
domingos e feriados).  Respeitando os prazos 
estabelecidos no art. 3.2. 

3.4. Não será cobrada taxa de inscrição. 
3.5. No ato de inscrição, o candidato deverá: 
a) Acessar o site http://santabranca.sp.gov.br/; 
b) Localizar no site o edital, ler na íntegra, preencher 
corretamente a inscrição com os dados solicitados e 
marcar o campo específico de leitura e concordância com 
as regras do edital; 
c) Confirmar a inscrição e imprimir o comprovante. 
3.5.1. A inscrição deverá conter os dados pessoais do 
candidato e arquivos com cópias dos documentos a seguir 
devidamente autenticados, ou em caso de documentos 
digitais, com o mecanismo previsto para verificação de 
autenticidade e veracidade: 
b) Localizar no site o edital, ler na íntegra, preencher 
corretamente a inscrição com os dados solicitados e 
marcar o campo específico de leitura e concordância com 
as regras do edital; 
c) Confirmar a inscrição e imprimir o comprovante. 
3.6.1. A inscrição deverá conter os dados pessoais do 
candidato e arquivos com cópias dos documentos a seguir 
devidamente autenticados, ou em caso de documentos 
digitais, com o mecanismo previsto para verificação de 
autenticidade e veracidade: 
a) Título de Eleitor e comprovante de última votação; 
c) Comprovante de endereço; 
d) Certificado de Alistamento Militar, se do sexo 
masculino; 
e) Curriculum Vitae; 
f) Certificado de conclusão de curso e histórico escolar 
que habilitam o candidato para a vaga pretendida;  
g) Documentos para comprovação de experiência 
profissional, nos termos do item 5.2 deste Edital; 
h) Documentos para comprovação de certificados de 
cursos, nos termos do item 5.2 deste Edital; 
3.5.2. A não apresentação dos documentos dos itens “a” a 
“f” implica na eliminação do candidato, ao passo de que 
os documentos dos itens “g” e “h” possuem caráter 
classificatório. 
3.6. As informações prestadas no ato da inscrição são de 
inteira responsabilidade do candidato, cabendo à 
Prefeitura o direito de indeferir a inscrição do candidato 
que prestar informações inverídicas, bem como excluí-lo 
do processo seletivo simplificado, caso o fato seja 
constatado posteriormente. 
3.7. A Prefeitura Municipal de Santa Branca não se 
responsabiliza por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas 
de comunicação, congestionamento de linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitem a transferência de dados. 
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3.8. Caso o candidato possua qualquer dúvida, deverá 
entrar em contato com a Secretaria Municipal de Santa 
Branca por meio dos telefones (12) 3972-1686/ (12) 
3972-3061 ou do e-mail 
educacao@santabranca.sp.gov.br ou pessoalmente, no 
endereço: Secretaria Municipal de Educação, sito à 
Rua Independência, 300 - centro, no horário de 08h00min 
às 17h00min (exceto sábados, domingos e feriados).   
3.9.  Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o 
direito de se inscrever neste Processo 
Seletivo Simplificado, desde que as atribuições do cargo 
pretendido sejam compatíveis com sua deficiência de que 
são portadoras, conforme estabelecido no Decreto Federal 
nº 3.298 de 20/12/1999, e alterações. 
3.10. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que 
se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 1° 
da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência e seu Protocolo Facultativo promulgado 
pelo Decreto Federal n. 6.949, de 25 de agosto de 2009, 
conforme §1º do art. 7º da Lei Municipal n. 1.736, de 8 de 
junho de 2021. 
3.11. O candidato que se declara como pessoa com 
deficiência, deverá indicar no ato da inscrição a sua 
deficiência e obrigatoriamente anexar, laudo médico 
emitido no prazo máximo de 3 (três) meses antecedentes 
à data de encerramento das inscrições. 
3.12. A indicação realizada após o período de inscrição 
será indeferida, entretanto, o candidato poderá participar 
do certame sem a condição especial e considerado sem 
deficiência. 
3.13. O candidato que não atender, dentro do prazo do 
período das inscrições, aos dispositivos mencionados no 
item 3.11, não terá a condição especial atendida ou será 
considerado não deficiente, seja qual for o motivo 
alegado. 
3.14. As pessoas com deficiência participarão deste 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere aos 
critérios de classificação e aprovação. 
3.15. Será eliminado da lista de pessoas com deficiência 
o candidato cuja deficiência assinalada no ato da inscrição 
não seja comprovada, devendo o mesmo constar apenas 
na lista de classificação geral de aprovados 
3.16. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato 
cuja deficiência assinalada no ato da inscrição seja 
incompatível com o cargo pretendido. 
3.17. Ao ser contratado, o candidato deverá submeter-se 
à Perícia Médica indicada pela Prefeitura 
Municipal que terá assistência de equipe 
multiprofissional para confirmação de modo definitivo o 

enquadramento de sua situação como pessoa com 
deficiência e a compatibilidade com o cargo pretendido. 
3.18. Em obediência ao art. 7º da Lei Municipal n. 1.736, 
de 8 de junho de 2021, será reservado o percentual de 5% 
(cinco por cento) das vagas que vierem a surgir ou forem 
criadas no prazo de validade deste Processo Seletivo 
Simplificado aos portadores de deficiência, a contar do 
vigésimo candidato classificado na listagem geral 
(concorrência ampla). 
3.19. As vagas reservadas que não forem providas por 
falta de candidatos, por indeferimento no 
Processo Seletivo Simplificado ou por não 
enquadramento como pessoa com deficiência na perícia 
médica, serão preenchidas pelos demais classificados. 
3.20 O candidato deverá indicar um endereço eletrônico 
(e-mail) e número de telefone valido, o qual deverá 
permanecer ativo a fim de receber eventuais 
comunicações da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 
o que não o isenta de acompanhar as publicações oficiais 
pelo site, sendo que um mesmo endereço eletrônico não 
poderá ser utilizado por mais de um candidato. 
3.20.1. O candidato que não tiver acesso à rede mundial 
de computadores poderá buscar auxílio no “Centro de 
Apoio ao Candidato”, disponível na Secretaria 
Municipal de Educação, sito à Rua Independência, 300 
- centro, no horário das 8h00 às 17h00 (exceto sábados, 
domingos e feriados)  
3.21. Será indeferida a inscrição do candidato que indicar 
cargo, cuja vaga não esteja prevista, ou que deixar de 
indicá-lo ou que indicar mais de um cargo na inscrição. 
 
3.22. O candidato poderá apresentar uma inscrição para 
cada cargo, sendo que uma vez efetuada a inscrição não 
serão aceitos pedidos de alterações, como mudança de 
cargo e outras. Por isso, recomenda-se a leitura completa 
do Edital antes de formalizar a inscrição. 
 
3.23. A veracidade das informações contidas no 
requerimento de inscrição é de inteira responsabilidade do 
candidato. 
IV.     DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
4.1. As inscrições que preencherem todos os requisitos 
estabelecidos neste Edital serão homologadas no prazo 
previsto no Anexo II e estarão disponíveis no Mural de 
Publicações da Secretaria Municipal da Educação, 
Prefeitura Municipal de Santa Branca e na página do 
certame no sítio eletrônico ( http://santabranca.sp.gov.br). 
4.2. Será publicado relatório contendo, apenas, as 
inscrições deferidas. 
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V.     DA SELEÇÃO E PROVA DE TÍTULOS 
5.1.  A seleção dos candidatos será constituída de Prova 
de Títulos, considerando-se como tal comprovação do 
exercício profissional e a conclusão do curso de pós-
graduação nas modalidades de especialização, mestrado 
e/ou doutorado. 
5.2.  Serão atribuídos ao tempo de exercício profissional 
e por certificados de conclusão de cursos, conforme tabela 
abaixo: 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Títulos/Atividade  Documentação apta para comprovação  Pontuação 
por   
período 
comprovado 

Pontuação 
máxima 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

Rede Pública  Cópia de carteira de trabalho (CTPS) – página de 
identificação com foto e dados pessoais do registro do(s) 
contrato(s) de trabalho. Em caso de contrato de trabalho em 
vigor (carteira sem data de saída), o tempo de serviço será 
considerado até a data do requerimento de inscrição, 
preenchida pelo funcionário responsável desta, para análise 
de carteira de trabalho (CTPS) serão considerados o limite 
de 6 pontos por ano (considerando que cada ano possui 200 
dias letivos). Ou declaração de Unidade de Ensino que se 
comprove o tempo de exercício no magistério.  

0,03 ponto por 
dia trabalhado  
 

180 (cento e 
oitenta)   
pontos 

Rede Privada Cópia de carteira de trabalho (CTPS) – página de 
identificação com foto e dados pessoais do registro do(s) 
contrato(s) de trabalho. Em caso de contrato de trabalho em 
vigor (carteira sem data de saída), o tempo de serviço será 
considerado até a data do requerimento de inscrição, 
preenchida pelo funcionário responsável desta, para análise 
de carteira de trabalho (CTPS) serão considerados o limite 
de 4 pontos por ano (considerando que cada ano possui 200 
dias letivos). Ou declaração de Unidade de Ensino que se 
comprove o tempo de exercício no magistério.  

0,02 ponto por 
dia trabalhado 

120 (cento e 
vinte)   
pontos 

Prestação de 
Serviços junto ao 
Terceiro Setor  
em instituições 
que prestem 
serviço na área da 
Educação 

Cópia de carteira de trabalho (CTPS) – página de 
identificação com foto e dados pessoais do registro do(s) 
contrato(s) de trabalho. Em caso de contrato de trabalho em 
vigor (carteira sem data de saída), o tempo de serviço será 
considerado até a data do requerimento de inscrição, 
preenchida pelo funcionário responsável desta, para análise 
de carteira de trabalho (CTPS) serão considerados o limite 
de 2 pontos por ano (considerando que cada ano possui 200 
dias letivos). Ou declaração de Unidade de Ensino que se 
comprove o tempo de exercício no magistério.  

0,01 ponto por 
dia trabalhado  

60 (sessenta)   
pontos 
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CERTIFICADOS DE CONCLUSÃO DE CURSO 

Pós-graduação Conclusão de curso de pós-graduação lato sensu com carga 
horária mínima de 360 horas (especialização nas áreas de 
da educação) 

5  
15 pontos 

Mestrado Conclusão de curso de pós-graduação stricto sensu 
(Mestrado), nas áreas da Educação 

10 12 Pontos 

Doutorado Conclusão de curso de pós-graduação stricto sensu 
(Doutorado), nas áreas da Educação  

15 30 Pontos 

 
5.2.1. Sob hipótese alguma será aceita comprovação de 
exercício profissional ou de certificados de curso fora dos 
padrões especificados neste quadro.  
5.2.2. Os documentos referentes à experiência 
profissional e aos certificados de cursos deverão 
ser entregues no ato da inscrição para o Processo Seletivo 
Simplificado, conforme disposto no item 3 deste Edital, 
em forma de anexos.  
5.2.3. A documentação deve ser entregue 
individualmente, não podendo, em uma mesma inscrição, 
conter documentos de mais de um candidato.  
5.2.4. É de inteira responsabilidade do candidato a correta 
entrega da documentação exigida neste item e neste 
Edital.  
5.2.5. Todos os documentos devem ser anexados uma 
única vez, não se admitindo complementação, 
suplementação, inclusão e/ou substituição de documentos 
durante ou após os períodos estabelecidos neste Edital.  
5.2.6. Ao candidato que não entregar certificados será 
atribuída nota zero.  
5.2.7. Serão aceitos apenas certificados definitivos de 
conclusão de curso expedidos por instituição reconhecida 
pelo Ministério da Educação, em papel timbrado, e 
deverão conter carimbo e identificação da instituição e do 
responsável pela expedição do documento.  
5.2.8. Os candidatos detentores de diplomas de mestrado 
ou doutorado realizados em universidades estrangeiras 
apenas terão seus cursos considerados para os fins deste 
Edital se seus diplomas tiverem sido revalidados 
conforme as regras estabelecidas pelo Ministério da 
Educação.  
5.3. A seleção será realizada por Comissão composta de 
servidores públicos municipais da Prefeitura de Santa 
Branca e designada pelo Chefe do Poder Executivo por 
Portaria.  
5.4. A contagem de pontos da experiência profissional e 
de certificados será divulgado no site eletrônico 

http://santabranca.sp.gov.br/ e no Diário Oficial do 
Município, a partir de 02 (dois) dias úteis após findo o 
prazo.  
5.5. O candidato, cujo diploma tenha sido expedido com 
nome diferente do que consta na inscrição, deverá anexar 
certidão de casamento ou cópia da sentença que 
modificou o seu nome, sob pena de não ter os pontos 
computados. 
5.6. Os títulos obtidos no exterior deverão ser validados 
por instituição nacional, na forma da lei e, se redigidos em 
língua estrangeira, acompanhados por tradução feita por 
tradutor oficial. 
5.7. Não serão pontuados: 
a) Atestados ou quaisquer outros documentos que não 
sejam os certificados emitidos na forma da lei; 
b) Os títulos não entregues no prazo, na forma e no local 
determinados nesse Edital;  
c) Títulos obtidos em cursos que não sejam na área da 
educação, para os cargos do magistério; 
d) Documentos cujo inteiro teor não possa ser 
identificado e analisado;  
e) Os diplomas de formação de nível superior 
(graduação), pré-requisitos para posse no cargo. 
VI.     DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
6.1 Os candidatos habilitados serão classificados na 
ordem decrescente do total de pontos obtidos 
6.2. A classificação final dos candidatos será realizada 
depois de esgotadas todas as fases de recursos, cujo 
relatório obedecerá a ordem decrescente da pontuação 
obtida. 
6.3. Havendo empate na totalização dos pontos, por 
cargo, terá preferência o candidato com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no 
parágrafo único do art. 27, da Lei Federal n. 10.741/2003 
(Estatuto do Idoso).  
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6.4. Persistindo o empate na classificação com aplicação 
do item 6.3, o desempate beneficiará o candidato que, na 
ordem a seguir, tenha obtido, sucessivamente:  
a) maior pontuação na etapa de Experiência Profissional;  
b) maior pontuação nos Certificados;  
c) maior idade, assim considerando dia, mês e ano de 
nascimento e desconsiderando hora de nascimento.  
VII.     DOS RECURSOS 
7.1. À publicação do resultado admitir-se-á o pedido de 
revisão na contagem de pontos, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis após a divulgação dos resultados no site 
http://santabranca.sp.gov.br/ e no Diário Oficial do 
Município, contado a partir da última publicação. 
7.2. O recurso poderá ser apresentado em formato livre, 
mediante formulário a ser disponibilizado que deverá ser 
entregue exclusivamente pela Internet, por meio do site 
http://santabranca.sp.gov.br/. 
7.3. A decisão dos recursos será divulgada no site 
http://santabranca.sp.gov.br/ em até 03 (três) dias úteis 
após o prazo final de apresentação dos recursos. 
7.4. Os recursos deverão conter fundamentação lógica e 
consistente, sendo vedados recursos com argumentação 
idêntica a outros. 
7.5. Os recursos interpostos que não se refiram 
especificamente aos eventos aprazados não serão 
apreciados. 
7.6. A interposição dos recursos não obsta o regular 
andamento do cronograma do Processo Seletivo 
Simplificado. 
7.7. Não serão aceitos recursos interpostos por outros 
meios que não o descrito neste item 7. 
7.8. Caso haja procedência de recurso interposto dentro 
das especificações, poderá, eventualmente, alterar a 
nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma 
nota/classificação superior ou inferior. 
7.9. A Comissão Especial de Seleção constitui última 
instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
VIII.     DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO 
FINAL 
8.1 O resultado final deste Edital de Processo Seletivo 
Simplificado será homologado por ato da autoridade 
competente através de Portaria de Homologação que será 
publicada em Diário Oficial do Município e no sítio 
oficial do Município de Santa Branca na Internet 
(http://santabranca.sp.gov.br/). 
IX.     DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
9.1. Os candidatos aprovados e classificados no Processo 
Seletivo serão convocados de acordo com a necessidade 
da Administração, observada estritamente a ordem de 

classificação em cada cargo, para a realização de 
procedimentos pré-admissionais, compreendendo 
comprovação de requisitos, realização de exames 
médicos e apresentação de documentos legais necessários 
à contratação.  
9.2. As contratações serão feitas consoante a legislação 
municipal, sendo de responsabilidade exclusiva do 
candidato manter seu endereço atualizado junto ao setor 
de recursos humanos da Prefeitura Municipal de Santa 
Branca.  
9.3. Tornar-se-á sem efeito o ato de contratação se não 
ocorrer a posse e/ou o exercício nos prazos legais, quando 
o candidato perderá automaticamente o direito à vaga, 
facultando ao Município convocar o próximo candidato 
por ordem de classificação.  
9.4. Os convocados que não queiram assumir deverão 
manifestar formalmente a desistência da vaga ou a 
postergação, optando pela última colocação na 
classificação final do respectivo cargo e para concorrer, 
observada sempre a ordem de classificação, a novo 
chamamento. 
9.4.1. O candidato empossado e em efetivo exercício que 
requerer exoneração, renunciará automaticamente a vaga 
facultando ao Município convocar o próximo candidato 
por ordem de classificação em cada cargo.  
9.5. São requisitos para ingresso no serviço público a 
serem apresentados ou comprovados quando da 
convocação para posse: 
a) Estar devidamente aprovado no certame e classificado 
dentro das vagas estabelecidas neste Edital;  
b) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que 
o candidato esteja amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de 
gozo de direitos políticos nos termos do § 1º do art. 12, da 
Constituição Federal e do Decreto Federal nº 70.436/72;  
c) Ter, na data da posse, a idade mínima de 18 (dezoito) 
anos completos; 
d) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares, 
esta para candidatos do sexo masculino; e) Ter aptidão 
física e mental para o exercício das atribuições do cargo 
ante apresentação de atestado de boa saúde física e mental 
a ser fornecido por médico ou junta médica oficial ou 
ainda, por esta designada mediante exame médico, que 
comprove aptidão necessária para o exercício das 
atribuições do cargo, bem como a compatibilidade para 
os casos de deficiência;  
f) Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme 
disposições dos Anexos I na data da posse;  
g) Não perceber proventos de aposentadoria civil ou 
militar ou remuneração de cargo, emprego ou função 
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pública que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na 
forma do inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal e 
suas emendas, mediante apresentação de declaração 
negativa de acumulação de cargo, emprego ou função 
pública; 
h) Não ter sofrido, quando no exercício de cargo, função 
ou emprego público, demissão a bem do serviço público 
ou por justa causa, fato a ser comprovado, no ato da 
convocação, ante assinatura de regular termo de 
declaração; 
9.6.  O candidato, por ocasião da posse, deverá comprovar 
todos os requisitos elencados neste Capítulo. A não 
apresentação dos comprovantes exigidos tornará sem 
efeito a aprovação obtida pelo candidato, anulando-se 
todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição neste 
Processo Seletivo. 
X.    DO REGIME JURÍDICO E PREVIDENCIÁRIO 
10.1. Os candidatos contratados em decorrência de 
aprovação neste Processo Seletivo submeter-se-ão ao 
regime jurídico estabelecido pelo inciso IX pelo art. 37, 
IX da Constituição Federal, conforme regulamentação 
pela Lei Municipal n° 1.736/2021, e pelas Leis 
Municipais n°1.195/2006 com suas alterações posteriores 
e pela Lei Municipal n° 1.295/2007 com suas alterações 
posteriores. 
XI.      DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 
11.1 Fica delegada competência à Comissão do Processo 
Seletivo Simplificado pelo planejamento, organização e 
realização do Processo Seletivo, para: 
a) Divulgar o certame; 
b) Deferir e indeferir inscrições; 
c) Receber e julgar os recursos previstos neste Edital; 
d) Emitir relatórios de classificação dos candidatos; 
e) Prestar informações sobre o certame no período de sua 
realização. 
XII.      DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. As cláusulas deste Edital poderão sofrer eventuais 
alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser 
respeito, até a data de realização da fase/etapa 
correspondente, conforme cronograma Anexo II.  
12.2. Será eliminado do Processo Seletivo por ato da 
Comissão do Processo Seletivo Simplificado o candidato 
que:  
a) Tornar-se culpado por agressões ou descortesias para 
com qualquer membro da equipe responsável pelo 
certame;  
12.3. O prazo de vigência deste Processo Seletivo será de 
doze meses, podendo ser prorrogado, à critério da 
Administração Pública, por igual período. 

12.4. A aprovação e a classificação definitiva geram para 
o candidato apenas a expectativa de direito à contratação. 
O Município de Santa Branca, durante o período de 
validade do certame, reserva-se o direito de proceder às 
convocações dos candidatos aprovados para a escolha de 
vaga e às contratações, em número que atenda ao interesse 
e as necessidades do serviço público, de acordo com a 
disponibilidade orçamentária e os cargos vagos 
existentes.  
12.5. As vagas criadas na vigência do certame serão 
providas de acordo com a classificação em cada cargo, 
facultado ao Município convocar os aprovados além das 
vagas previstas no Edital. 
12.6. A contratação dos candidatos dar-se-á na estrita 
ordem de classificação destes, sendo que a lotação do 
candidato ficará a critério da Secretaria Municipal da 
Educação de Santa Branca, de acordo com a necessidade 
de preenchimento das vagas nos locais em que se fizer 
necessário. 
12.7. Os horários estabelecidos nesse Edital têm como 
referência o horário oficial de Brasília/DF. 12.8. O prazo 
de impugnação deste Edital é de cinco (05) dias contados 
da sua publicação.  
12.9. Os casos não previstos neste Edital e as decisões que 
se fizerem necessárias serão resolvidos, conjuntamente, 
pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado.  
XIII.      SEDES DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA 

E ATUAÇÃO DO PROFESSOR 
 
 Creche Municipal Estudante Renato Cabral 

Pereira – Unidade I 
 Creche Municipal Vereador Benedito Cantinho 

Braga Filho – Unidade II  
 EMEI “Terezinha do Menino Jesus Porto Wuo”; 
 EMEF “Barão de Santa Branca”; 
 EMEF “Professora Benedita Pereira de 
Albuquerque”; 
 EMEF “Professora Francisca Rosa Gomes”; 
 EMEF “Professora Isaura Martins Rosa de 
Siqueira”; 
 EMEF “Professora Palmyra Martins Rosa 
Perillo”; 
 EMEIF (R) “Professora Maria Apparecida 
Fonseca”; 
 EMEIF (R) “Professora Sylvia Cantinho Braga 
Campos”; 
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XIV.     DOS CRITÉRIOS PARA ATRIBUIÇÃO DE 
CLASSES E AULAS – 2023 e 2024 

14.1 Os critérios para atribuição de classes e aulas terá 
como normativa o Decreto municipal vigente (Dispõe 
sobre jornada de Trabalho Docente, ausências de 
Professores e cumprimento de HEC - Horas de Estudo 
Coletivo, HÁ, - Horas Atividade e das HLLE - Horas de 
Trabalho em Local de Livre Escolha). 
Para atribuições do ano letivo de 2023 de acordo com os 
Decretos Municipais n° 217 e n° 218, ambos de 25 de 
outubro de 2022, alterados pelos Decretos Municipais n° 
259 e n° 260, ambos de 16 de dezembro de 2022. 
Para atribuição do ano letivo de 2024 de acordo com os 
Decretos Municipais que regulamentarem as atribuições 
de classes e aulas do ano em tela, que deverão ser 
publicados posteriormente em data oportuna. 

  
XV.    DAS VAGAS 
15.1     As vagas serão disponibilizadas são para 
contratação imediata no caso da disciplina matemática em 
que a ausência de professor matemática em decorrência 
da Licença Maternidade de um Professor Efetivo ou 
quando surgirem necessidade de contratação/substituição 
na Rede Municipal de Educação (Cadastro Reserva), de 
acordo com Anexo I. 
O presente Processo Seletivo será em ordem 
classificatória, com duração de 2(dois) anos, podendo ser 
prorrogado, à critério da Administração Pública, por igual 
período. 
XVI.   DA ATRIBUIÇÃO DAS AULAS 
16.1. A competência para atribuição de classes e aulas 
será da Secretaria Municipal da Educação nas seguintes 
hipóteses:  
a) classes e aulas excedentes disponíveis nos anos 
de 2023 e 2024;  
b) substituição de ausências e outros afastamentos 
de Professores I, II e III efetivos ou de Professores I, II e 
III prazo determinado, em regência de classe ou aula, 
iguais ou superiores a quinze dias;  
XVII.   DA CONTRATAÇÃO 
17.1. Os candidatos aprovados no presente Processo 
Seletivo Simplificado, obedecida a classificação final, 
serão convocados para contratação por meio de Edital de 
Convocação publicado no sítio oficial do Município na 
Internet, pelo e-mail fornecido pelo candidato no 
momento da inscrição e pelo Diário Oficial do Município.  
17.2. Caso não haja comparecimento do candidato em até 
03 (três) dias úteis após a publicação do Edital de 

Convocação, sob pena de sua desídia ser considerada 
renúncia ao objeto do certame, à relação jurídica e ao 
direito de contratar com a municipalidade, sendo 
convocado o próximo classificado da lista.  
17.3. Os candidatos serão contratados de acordo com a 
ordem de classificação e a necessidade da Prefeitura 
Municipal, durante o período legal de validade deste 
Processo Seletivo Simplificado. 17.4. O candidato 
convocado deverá comparecer para assinar o contrato e, 
por ocasião da contratação, serão exigidos do candidato 
os seguintes documentos: 
a) Carteira de Identidade;  
b) Título de Eleitor; 
c) Comprovante das três últimas votações;  
d) CPF; 
e) PIS/PASEP; 
f) Comprovante de escolaridade (original e cópia) – 
Diploma, Histórico Escolar e declaração atualizada, para 
o caso de diploma que esteja em vias de registro; 
g) Carteira de Trabalho (Primeira página com foto e a 
qualificação civil); 
h) Certificado de Alistamento Militar, se do sexo 
masculino; 
i) Certidão de Nascimento ou de Casamento; 
j) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 
(catorze) anos com o comprovante de escolaridade e 
cópia do cartão de vacinação dos filhos entre 0 e 6 anos; 
k) Comprovante de endereço; 
l) Comprovante de conta bancária. 
17.5. A rescisão do contrato administrativo ocorrerá nas 
hipóteses de cometimento de qualquer infração 
administrativa e nas hipóteses previstas na Lei Municipal 
n. 1.736, de 8 de junho de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO I 
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sexta-feira, 01 de setembro de 2023 

DOS CARGOS, VAGAS/CADASTRO DE RESERVA, CARGA HORÁRIA SEMANAL, PADRÃO INICIAL DE 
VENCIMENTO E HABILITAÇÃO 

 

 
 
 
De acordo com o Decreto N°132, de 23 de novembro de 
2021. 
Município de Santa Branca, Estado de São Paulo, alterada 
pela Lei n° 1.655, de 8 de dezembro de 2017 e Lei n° 

1.691, de 27 de novembro de 2018. (Jornada de trabalho 
docente semanal) 

 
Cargo Vagas Salário Carga Horária Mensal H/A 

PEB I CADASTRO RESERVA 17,42 h/aula 160 

PEB II CADASTRO RESERVA 17,42 h/aula 160 

PEB III - HISTÓRIA CADASTRO RESERVA 17,42 h/aula 125 à 185 

PEB III - EDUCAÇÃO FÍSICA CADASTRO RESERVA 17,42 h/aula 125 à 185 

PEB III - MATEMÁTICA 01 17,42 h/aula 125 à 185 

PEB III- ARTE CADASTRO RESERVA 17,42 h/aula 125 à 185 

PEB III - CIÊNCIAS CADASTRO RESERVA 17,42 h/aula 125 à 185 

FUNÇÃO ESCOLARIDADE/REQUISITOS 
Professor I e II para atuação em Educação Infantil e nos 
anos iniciais do Ensino Fundamental (curso regular e 
EJA) 

Docentes portadores de diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia ou 
Curso Normal Superior. 
 

Professor III Para atuação nos anos finais do Ensino 
Fundamental (curso regular e EJA), nas seguintes 
disciplinas:  
HISTÓRIA  
EDUCAÇÃO FÍSICA  
MATEMÁTICA 
ARTE 
CIÊNCIAS 
GEOGRAFIA 
LÍNGUA PORTUGUESA 
INGLÊS 

Docentes portadores de diploma de Licenciatura Plena, com apostilamento 
da habilitação específica na respectiva área. 

 
 
 
 
PROFESSOR ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

Docentes Portadores de Curso Superior de Licenciatura, com habilitação 
específica em área própria ou formação superior em área correspondente, 
e complementação nos termos da legislação vigente, para ministrar aulas na 
Educação Básica.  
a) Licenciatura em Educação Especial (Parecer CEE 65/2015);  
b) Licenciatura em Educação Especial ou Licenciatura em Educação e 
Especialização em Educação Especial e Inclusiva com carga horária mínima 
de 360 horas. 
c) Licenciatura em Pedagogia, com habilitação específica na área da 
deficiência (ou da necessidade especial); 
e) Mestrado ou Doutorado na área de especialidade, com prévia formação 
docente em qualquer área de formação; 
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PEB III - GEOGRAFIA CADASTRO RESERVA 17,42 h/aula 125 à 185 

PEB III – LÍNGUA PORTUGUESA CADASTRO RESERVA 17,42 h/aula 125 à 185 

PEB III - INGLÊS CADASTRO RESERVA 17,42 h/aula 125 à 185 

 
ANEXO II  

DO CRONOGRAMA* 

1  Publicação do Edital 01/ 09 /2023 
2  Abertura de Inscrições (exclusivamente pela Internet) 01 /09 /2023 
3 
 

Encerramento das Inscrições 10 / 09 /2023 

4 Divulgação dos candidatos inscritos no site  10 / 09 /2023 
5 Encerramento do Prazo de Recursos das Inscrições 12 / 09 /2023 
6 Resultado dos recursos e divulgação da lista definitiva 

de inscritos 
13 / 09 /2023 

7 Divulgação da Análise de Títulos e Classificação 
Provisória 

14 / 09 /2023 

8 Encerramento do Prazo de Recurso 15 / 09 /2023 
9 Divulgação da Decisão dos Recursos e Classificação 

Final 
18 / 09 /2023 

10 Homologação do Processo Seletivo 19 / 09 /2023 

* O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações 
por decisão da Comissão Especial do Processo Seletivo 
Simplificado, conforme o número de inscrições e de 
recursos interpostos e/ou intempéries, sendo de exclusiva 

responsabilidade do candidato acompanhar as 
publicações pertinentes no endereço eletrônico 
http://santabranca.sp.gov.br.
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Lei 
 
LEI Nº 1.774, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 
 

“Dispõe   sobre   a   consideração da Farmácia Municipal    
como    serviço       essencial    e estabelece seu 
funcionamento”. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA BRANCA, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL MANTEVE E EU PROMULGO, NOS 
TERMOS DO § 6º DO ARTIGO 51 DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, O SEGUINTE 
DISPOSITIVO DA LEI Nº 1774, DE 01 DE JUNHO DE 
2023: 
   
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei 
Ordinária Municipal nº 250, de 10 de setembro de 1985 e 
a Lei Ordinária Municipal nº 172, de janeiro de 1980.  
 
Câmara Municipal de Santa Branca, em. 29 de agosto de 
2023. 
 
JORGE LUIZ SOUSA MIRANDA 
PRESIDENTE DA CÂMRA 
 
Registrada na Diretoria Geral, afixada no Quadro de 
Avisos e publicada no Diário Oficial do Município. 
 
PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA 
DIRETOR GERAL 
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